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EDITAL Nº 02/2020 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA E INSCRIÇÕES 
 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO DE PELOTAS/RS – SANEP, Pessoa Jurídica de Direito 
Público de natureza autárquica municipal, representado pelo Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições 
legais, em razão do Concurso Público n° 01/2020, regido pelo Edital n° 01/2020, de 06 de fevereiro de 2020, 
torna público o presente Edital para comunicar o que segue: 
 

1. RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA E INSCRIÇÕES 
1.1. Retifica-se o item 2.3 do Edital n° 01/2020, de 06 de fevereiro de 2020, para alterar a redação de 
requisitos de alguns cargos, suprimir um requisito do cargo de Técnico em Contabilidade e corrigir o 
vencimento básico do cargo de Escrevente, passando a ser como consta a seguir, com as devidas 
alterações, e não como constou: 
 

2.3. QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS, VAGAS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E 
VENCIMENTOS:  

 

Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 

Reserva (CR) 

Requisitos mínimos exigidos para 
o cargo na posse 

C.H. 
Semanal 

Vencimento 
Básico 

(Janeiro/2020) 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

01 Administrador 01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Superior completo em 

Administração; 
c) Registro no órgão competente 

das atividades do profissional, na 
data da posse. 

36h R$ 4.921,03 

02 Biólogo 01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Bacharel ou licenciado em curso 

de História Natural, ou de Ciências 
Biológicas, em todas as suas 
especialidades ou de licenciado em 
Ciências, com habilitação em 
Biologia, expedido por Instituição 
brasileira oficialmente reconhecida; 
c) Registro no órgão competente 

das atividades do profissional, na 
data da posse. 

36h R$ 4.921,03 

03 Contador 01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Superior completo em 

Ciências Contábeis; 
c) Registro no órgão competente 

das atividades do profissional, na 
data da posse. 

36h R$ 4.921,03 

04 Engenheiro Civil 02 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Superior completo em 

Engenheiro Civil; 
c) Registro no órgão competente 

das atividades do profissional, na 
data da posse.. 

36h R$ 4.921,03 

05 
Engenheiro 
Eletricista 

01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Superior completo em 

Engenheiro Eletricista; 
c) Registro no órgão competente 

das atividades do profissional, na 
data da posse. 

36h R$ 4.921,03 

06 
Engenheiro 

Químico 
01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Superior completo em 

Engenheiro Químico; 
c) Registro no órgão competente 

das atividades do profissional, na 
data da posse. 

36h R$ 4.921,03 

07 
Engenheiro 
Mecânico 

01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Superior completo em 

Engenheiro Mecânico; 
c) Registro no órgão competente 

das atividades do profissional, na 
data da posse. 

36h R$ 4.921,03 
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Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 

Reserva (CR) 

Requisitos mínimos exigidos para 
o cargo na posse 

C.H. 
Semanal 

Vencimento 
Básico 

(Janeiro/2020) 

08 Gestor Público 01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Superior completo em 

Gestão Pública ou Administração; 
c) Registro no órgão competente 

das atividades do profissional, na 
data da posse. 

36h R$ 4.921,03 

09 Psicólogo 01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Superior completo em 

Psicologia; 
c) Registro no órgão competente 

das atividades do profissional, na 
data da posse. 

36h R$ 4.921,03 

10 Químico 01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Superior completo em 

Química – Bacharelado; 
c) Registro no órgão competente 

das atividades do profissional, na 
data da posse. 

36h R$ 4.921,03 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

11 Escrevente 10 
a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Médio completo. 

36h R$ 1.765,77 

12 
Técnico da 

Construção Civil 
05 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Curso Técnico de nível médio na 

área de construção civil; 
c) Registro no órgão competente 

das atividades do profissional, na 
data da posse. 

36h R$ 2.637,76 

13 
Técnico em 

Contabilidade 
01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Curso Técnico de nível médio na 

área de contabilidade; 
c) (Suprimido). 

36h R$ 2.637,76 

14 
Técnico em 

Eletromecânica 
CR 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Curso Técnico de nível médio na 

área de eletromecânica; 
c) Registro no órgão competente 

das atividades do profissional, na 
data da posse. 

36h R$ 2.637,76 

15 
Técnico em 
Enfermagem 

01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Curso Técnico de nível médio na 

área de enfermagem; 
c) Registro no órgão competente 

das atividades do profissional, na 
data da posse. 

36h R$ 2.637,76 

16 
Técnico em 

Química 
CR 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Curso Técnico de nível médio na 

área de química; 
c) Registro no órgão competente 

das atividades do profissional, na 
data da posse. 

36h R$ 2.637,76 

17 
Técnico em 

Segurança do 
Trabalho 

01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Curso Técnico de nível médio na 

área de segurança do trabalho; 
c) Registro no órgão competente 

das atividades do profissional, na 
data da posse. 

36h R$ 2.637,76 

18 
Técnico 

Ambiental 
02 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Curso Técnico de nível médio na 

área de meio ambiente; 
c) Registro no órgão competente 

das atividades do profissional, na 
data da posse; 
d) Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH) – Categoria mínima “B”. 

36h R$ 2.637,76 
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1.2. Retifica-se o item 4.25.2.1 do Edital n° 01/2020, de 06 de fevereiro de 2020, para alterar sua redação, 
passando a ser como consta a seguir com as devidas alterações, e não como constou: 
 

4.25.2.1. O candidato que possui renda de até 2 (dois) salários mínimos, ou seja, R$ 2.078,00 (dois mil 
e setenta e oito reais), considerada a renda bruta, e desejar solicitar isenção da taxa de inscrição, 
deverá assinalar opção adequada no ato de inscrição, e anexar os seguintes documentos na Área do 
Candidato, em campos específicos: 

 
1.3. Retificam-se os subitens 1 a 5, 7 a 11 e 15 a 23 do item 11.8.k do Edital n° 01/2020, de 06 de fevereiro 
de 2020, para retirar a limitação de idade para a exigência do exame eletrocardiograma, assim como 
acrescentar exames para os nomeados ao cargo de Técnico em Eletromecânica, passando a ser como 
consta a seguir com as devidas alterações, e não como constou: 
 

k.1) Para o cargo de Administrador – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, 
glicemia de jejum, exame de urina, radiografia de tórax, e eletrocardiograma; 
 

k.2) Para o cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: 
hemograma completo, glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e 
TGP), anti HCV, anti HBC, gama GT, radiografia de tórax e coluna vertebral total, audiometria, e 
eletrocardiograma; 
 

k.3) Para o cargo de Biólogo – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, glicemia 
de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, anti HBC, gama 
GT, radiografia de tórax, e eletrocardiograma; 
 

k.4) Para o cargo de Contador – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, 
glicemia de jejum, exame de urina, radiografia de tórax, e eletrocardiograma; 
 

k.5) Para o cargo de Engenheiro Civil – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, 
glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, anti HBC, 
gama GT, radiografia de tórax, e eletrocardiograma; 
 

k.7) Para o cargo de Engenheiro Químico – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma 
completo, glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, 
anti HBC, gama GT, radiografia de tórax, e eletrocardiograma; 
 

k.8) Para o cargo de Engenheiro Mecânico – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma 
completo, glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, 
anti HBC, gama GT, radiografia de tórax, e eletrocardiograma; 
 

k.9) Para o cargo de Escrevente – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, 
glicemia de jejum, exame de urina, radiografia de tórax, teste de acuidade visual, e eletrocardiograma; 
 

k.10) Para o cargo de Gestor Público – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, 
glicemia de jejum, exame de urina, radiografia de tórax, e eletrocardiograma; 
 

k.11) Para o cargo de Instalador – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, 
glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, anti HBC, 
gama GT, radiografia de tórax e coluna vertebral total, audiometria, e eletrocardiograma; 
 

k.15) Para o cargo de Psicólogo – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, 
glicemia de jejum, exame de urina, radiografia de tórax, e eletrocardiograma; 
 

k.16) Para o cargo de Químico – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, 
glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, anti HBC, 
gama GT, radiografia de tórax, e eletrocardiograma; 
 

k.17) Para o cargo de Técnico da Construção Civil – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: 
hemograma completo, glicemia de jejum, exame de urina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, anti 
HBC, gama GT, radiografia de tórax e coluna vertebral total, e eletrocardiograma; 
 

k.18) Para o cargo de Técnico em Contabilidade – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma 
completo, glicemia de jejum, exame de urina, radiografia de tórax, teste de acuidade visual, e 
eletrocardiograma; 
 

k.19) Para o cargo de Técnico em Eletromecânica – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: coluna 
vertebral total, audiometria, hemograma completo, glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, 
transaminases (TGO e TGP), anti HCV, anti HBC, gama GT, radiografia de tórax, e eletrocardiograma; 
 

k.20) Para o cargo de Técnico em Enfermagem – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma 
completo, glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, 
anti HBC, gama GT, radiografia de tórax, e eletrocardiograma; 
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k.21) Para o cargo de Técnico em Química – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma 
completo, glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, 
anti HBC, gama GT, radiografia de tórax, e eletrocardiograma; 
 

k.22) Para o cargo de Técnico em Segurança do Trabalho – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: 
hemograma completo, glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e 
TGP), anti HCV, anti HBC, gama GT, radiografia de tórax, e eletrocardiograma; 
 

k.23) Para o cargo de Técnico Ambiental – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma 
completo, glicemia de jejum, exame de urina, radiografia de tórax, e eletrocardiograma. 

 

1.4. Suprime-se a redação “Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo independente de referência 
bibliográfica.” nos Programas de Prova de Conhecimentos Específicos para todos os cargos no Anexo II do 
Edital n° 01/2020, de 06 de fevereiro de 2020. 
 

1.5. Retificam-se o Programa de Prova e as Referências Bibliográficas de Conhecimentos Específicos para o 
cargo de Instalador no Anexo II do Edital n° 01/2020, de 06 de fevereiro de 2020, para especificar as 
Normas Regulamentadoras, passando a ser como consta a seguir com as devidas alterações, e não como 
constou: 
 

Instalador  

PROGRAMA DE PROVA:  
Conhecimentos gerais sobre as funções, materiais e ferramentas. Conhecimentos em instalações 
hidráulicas. Conhecimentos gerais de elétrica. NRs 06, 09, 10, 11, 12, 15, 16, 23, 24, 26 e 35. 
Equipamentos de proteção individual. Lei de improbidade administrativa. Código Penal: crimes contra a 
Administração Pública. Lei de acesso à informação. Conteúdos relacionados com as atribuições do 
cargo independente de referência bibliográfica. Integralidade das leis e obras didáticas mencionados 
nas referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. BRASIL. BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Lei de Improbidade Administrativa.  
2. BRASIL. Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Código Penal. (Art. 312 ao 327).  
3. BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informação. 
4. BRASIL. NR 06. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Equipamento de 

Proteção Individual - EPI. 
5. BRASIL. NR 09. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais. 
6. BRASIL. NR 10. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Segurança em 

Instalações e Serviços em Eletricidade. 
7. BRASIL. NR 11. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Transporte e 

movimentação de materiais. 
8. BRASIL. NR 12. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Máquinas e 

equipamentos. 
9. BRASIL. NR 15. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Atividades e 

operações insalubres. 
10. BRASIL. NR 16. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Atividades e 

operações perigosas. 
11. BRASIL. NR 23. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Proteção contra 

incêndios. 
12. BRASIL. NR 24. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Condições 

sanitárias e de conforto nos locais de trabalho. 
13. BRASIL. NR 26. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Sinalização de 

segurança. 
14. BRASIL. NR 35. Trabalho em altura. 
15. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 

1.6. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital n° 01/2020, de 06 de fevereiro de 2020, as 
quais são ratificadas. 
 

 

Pelotas/RS, 20 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
 

Alexandre de Freitas Garcia, 
Diretor-Presidente do Serviço Autônomo de Saneamento de Pelotas/RS – Sanep. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 


